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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

PORTARIA N°036 de 16 de abril de 2019. 

O Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal do Espírito Santo, 
considerando os termos da Portaria N° 900 de 17 de abril de 2014, e usando suas 
atribuições legais e estatutárias, RESOLVE: 

Tornar sem efeito a Portaria N° 027 de 01/04/2019, referente ao afastamento do servidor 
MURILO MARCI-IETTE, matrícula SIAPE 2117912. 

2rof. Or. ?"íeyvai Costa 6ÍS Jr. 
Pró-Reitor de Pesquls,Áe Pós- 
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